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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 336, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024. 

Altera a redação de dispositivo da Lei Complementar nº 114, 
de 19 de dezembro de 2005, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O § 2º do art. 46 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ........................................

.....................................................

§ 2º Às demais categorias funcionais é exigido diploma de ensino superior completo, em nível de 
graduação, em qualquer área, reconhecido pelo Ministério da Educação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 1º de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI COMPLEMENTAR Nº 337, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera a redação e acrescenta dispositivos na Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 
nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:

“Art. 91-C. As carreiras Agente de Polícia Judiciária, Perito Oficial Forense e Agente de Polícia 
Científica da Polícia Civil são estruturadas respectivamente pelos cargos de provimento efetivo Agente de 
Polícia Judiciária, Perito Oficial Forense, Perito Papiloscopista e Agente de Polícia Científica, compostos por 
classes e referências para fins de promoção funcional, desdobradas das seguintes formas:

........................................” (NR)

“Art. 91-D. A promoção para as carreiras Agente de Polícia Judiciária, Perito Oficial Forense e Agente 
de Polícia Científica da Polícia Civil consiste na movimentação entre classes e referências imediatamente 
superiores, dentro do respectivo cargo e ocorrerá alternadamente pelos critérios desta Lei Complementar e 
de regulamento expedido por ato do Chefe do Poder Executivo, devendo o servidor atender aos seguintes 
requisitos:

.........................................” (NR)

“Art. 260. A carreira Perito Oficial Forense é integrada pelos cargos Perito Oficial Forense e 
Perito Papiloscopista, desdobrados em quatro classes, hierarquicamente escalonados, considerando 
a complexidade das atribuições, o nível de responsabilidade funcional e a experiência profissional, da 
seguinte forma:

I - cargo Perito Oficial Forense:


